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Lei N° 366/04 

"Altera a Lei Municipal de n° 344/2002, 
que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Pendências, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - O Art. 16 da Lei Municipal n° 344/2002, de 11 de Julho de 2002, passar a 
ter a seguinte redação: 

Art. 16 — O Conselheiro Tutelar no efetivo exercício da função perceberá a título 
de remuneração de o valor equivalente ao cargo em comissão denominado 
Chefe de Unidade do Município, acrescido de uma ajuda de custo no valor de R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pendências/RN, 29 de dezembro de 2003. 

Jailt r de Freitas 
Municipal 


